
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 829/2025, autoria do Executivo, que 

“Dispõe sobre a instituição da carreira de Agente de Trânsito no âmbito da 

Administração Pública Direta do Município de Sorocaba e dá outras providências”.  

 

 

A Emenda nº 01, de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia, pretende 

incluir o setor de Recursos Humanos da Prefeitura e o sindicato dos trabalhadores na 

definição dos critérios de promoção da carreira de Agente de Trânsito. 

A definição desses critérios é ato típico da Administração, vinculado ao 

interesse público e inserido na direção superior da máquina administrativa, competência 

privativa do Chefe do Executivo (Arts. 38, I e 61, II e VIII da Lei Orgânica de Sorocaba). 

Por isso, não é possível delegar a entidade privada, como o sindicato, poder para formular 

critérios de desenvolvimento funcional, que exigem absoluta imparcialidade. 

A inclusão do sindicato como membro da comissão compromete a 

impessoalidade e coloca em risco a validade do concurso de acesso, podendo gerar 

nulidade por quebra da neutralidade exigida em procedimentos seletivos. 

Pelo exposto, a Emenda 01 viola o Princípio da Impessoalidade (Art. 37, 

caput, CF/88) ao conferir poder decisório sobre a formulação dos critérios e a promoção 

de um certame a uma entidade de classe que possui um interesse particular e não se 

confunde com a Administração Pública. 

 

      S/C., 09 de dezembro de 2025. 
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